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Aos trinta dias do mês de junho de 2020, às 08 horas e 30 minutos, em sala virtual, reuniu-se em 2 

sessão ordinária o Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Administração Pública 3 

(PPGAP), designado pela portaria N° 087 de 06 de maio de 2020, com a finalidade de deliberar 4 

sobre as seguintes pautas: 1) Aprovação “Ad-referendum” Planos de Estudos; 2) Aprovação “Ad-5 

referendum” Planos Docência Orientada; 3) Aprovação “Ad-referendum” Defesas de Projeto; 4) 6 

Aprovação “Ad-referendum” Disciplinas; 5) Aprovação “Ad-referendum” Prazo de Defesa Projeto 7 

Turma 2019 e Definição de prazos turma 2020; 6) Pedido de aproveitamento de disciplina; 7) 8 

Pedido de Pós-Doutorado - Paulo Roberto do Amaral Ferreira; 8) Edital de seleção extraordinário 9 

PRPGP. Estavam presentes os seguintes conselheiros: Professores (as): Kelmara Mendes 10 

Vieira (coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Administração Pública), Luciana 11 

Flores Battistella (coordenadora substituta do Programa de Pós-Graduação em Administração 12 

Pública) Luís Carlos Zucatto (líder da linha de pesquisa Gestão de Instituições Públicas, 13 

Governança e Sociedade), Kalinca Léia Becker (líder da linha de pesquisa Economia, Políticas 14 

e Finanças Públicas), Gabrielle Fagundes Postiglioni (representante discente) e Carlos 15 

Piovesan (Administrador, secretariando essa reunião). Professora Kelmara cumprimenta a todos 16 

e inicia dando posse para aos membros do colegiado do PPGAP. Na sequência Professora 17 

Kelmara coloca em votação a pauta nº 1, Aprovação “Ad-referendum” Planos de Estudos, dos 18 

acadêmicos(as): Adriele Carine Menezes Denardin, Aline Aparecida Züge, Andressa Petry 19 

Müller, Caroline dos Santos Porto, Dalciomar Pimentel Borba, David Nogueira Silva Marzzoni, 20 

Denise Doná Linke, Fabiene Silva Batista Rosa Guasch, Fernanda dos Santos Martinez, 21 

Gabrielle Fagundes Postiglioni, Géderson Donaduzzi, Lediane Ferreira Mesquita, Luciano Dibi 22 

Ercolani, Matheus Pissutti, Oziel Rodrigues de Freitas, Renata Vivian de Miranda, Rocheliel 23 

Paulino de Albuquerque, Rodrigo Uszacki Carvalho de Freitas, Suelen Xavier dos Santos, Thiago 24 

Schirmer Feltrin e Victor Matheus Portela Ribeiro, os conselheiros aprovaram por unanimidade, 25 

ressalta-se que a representante discente Gabrielle Fagundes Postiglioni se absteve da votação 26 

pois era parte interessada. Referente a pauta nº 2, Aprovação “Ad-referendum” Planos Docência 27 

Orientada, foram apreciados os documentos das acadêmicas Andressa Petry Müller e Gabrielle 28 

Fagundes Postiglioni no qual ambos foram aprovados por unanimidade pelos membros do 29 

colegiado, a representante discente Gabrielle Fagundes Postiglioni se absteve da votação pois 30 

era parte interessada. Sobre a pauta nº 3, Aprovação “Ad-referendum” Defesas de Projeto, foram 31 
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analisados os documentos das acadêmicas Andressa Petry Müller e Denise Doná Linke. A banca 32 

de defesa do projeto da acadêmica Andressa Petry Müller ocorreu dia 22/05/2020 e foi composta 33 

pelos docentes: Orientador: Prof. Dr. Nelson Guilherme Machado Pinto, 1º Membro: Prof.ª Dr.ª 34 

Kelmara Mendes Vieira , 2º Membro: Prof. Dr. Ani Caroline Grigion Potrich. A banca de defesa 35 

do projeto da acadêmica Denise Doná Linke ocorrerá dia 03/07/2020 e será composta pelos 36 

docentes: Orientadora: Profª. Dr.ª Estela Maris Giordani, 1º Membro: Prof.ª Dr.ªLuciana Flores 37 

Battistella, 2º Membro: Prof. Dr. Abdeljalil Akkari. Ambos os “ad referenduns” foram aprovados 38 

por unanimidade pelos conselheiros. Em seguida foi analisada a pauta nº 4, Aprovação “Ad-39 

referendum” Disciplinas, sendo que Professora Kelmara expôs as razões para a criação de duas 40 

disciplinas na língua estrangeira inglês com carga horária de 60 horas, ou seja, 4 créditos, 41 

denominadas: Governance and innovation in a project management context e International 42 

Seminar – The Bounded Unbounded Mind –an act of reflection on complex research themes in 43 

the world and in Brazil, após a análise dos conselheiros ambos os “ad-referenduns” foram 44 

aprovados por unanimidade. Em relação a pauta nº 5 , Aprovação “Ad-referendum” Prazo de 45 

Defesa Projeto Turma 2019 e Definição de prazos turma 2020, foi aprovado por unanimidade 46 

pelos conselheiros que a turma de 2019 terá até dia 31/08/2020 e a turma de 2020 terá até dia 47 

09/03/2021 para realizar a defesa do projeto. Os acadêmicos de ambas as turmas que 48 

necessitarem de ampliação do prazo deverão solicitar ao colegiado do PPG que fará a análise 49 

do pedido. Sobre o prazo de defesa de dissertação seguem os mesmos previstos no regimento 50 

do PPGAP, ou seja, a turma de 2019 tem até o dia 05 de agosto de 2021 e a turma de 2020 até 51 

o dia 09 de março de 2022. Após foi apreciado pelos conselheiros o pedido de aproveitamento 52 

de disciplina da acadêmica Gabrielle Fagundes Postiglioni sendo aprovado pelos conselheiros 53 

por unanimidade, ressalta-se que a representante discente Gabrielle Fagundes Postiglioni se 54 

absteve-se da votação pois era parte interessada. Na sequência foi apreciado o pedido de pós-55 

doutorado de autoria de Paulo Roberto Ferreira, sendo que o colegiado, por unanimidade, foi de 56 

parecer favorável, com a condição de que o candidato tenha afastamento integral na instituição 57 

de origem. Referente a pauta nº 8, Edital de seleção extraordinário PRPGP, Professora Kelmara 58 

explicou a forma que ocorreria a seleção de alunos, conforme orientações da PRPGP, neste 59 

edital extraordinário, houve ampla discussão pelos conselheiros sobre o assunto sendo decidido 60 

que o PPGAP manifesta intenção de participar do edital extraordinário, no entanto, a 61 

coordenação consultará o corpo docente do PPG e esclarecerá dúvidas levantadas pelos 62 
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conselheiros sobre a legalidade da retirada de critérios de seleção, como exemplo o teste 63 

ANPAD, para posterior decisão final sobre a participação no referido edital. Em assuntos gerais 64 

Professora Kelmara relata as mudanças no critérios na avaliação dos PPGAP pela CAPES e 65 

como isso impactará no PPGAP, além disso, informou os conselheiros sobre as discussões que 66 

vem ocorrendo nas reuniões do Conselho do CCSH que abordam a finalização  do 1ª semestre 67 

de 2020 e o início do 2ª semestre, além da experiência de implementação do REDE( Regime de 68 

Exercícios Domiciliares Especiais) no PPGAP e CCSH. Comunicou também sobre a  priorização 69 

da utilização dos recursos financeiros, PROAP e recursos oriundos da UFSM, do PPGAP. Por 70 

fim Professora Kelmara agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. 71 
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